Projeto de Lei N° 3065 de 2004

DispBe sobre o patrimdnio de afetacdo de
incorporacdes imobiliarias, Letras de Crédito
Imobiliario, Cédula de Crédito Imobiliario,
Cédula de Crédito Bancario, altera o Decreto-Lei
n°® 911, de 1° de outubro de 1969, as Leis n° 4
591, de 16 de dezembro de 1964, n° 10406, de 10
de janeiro de 2002 e da outras providéncias.

Emenda Modificativa
Dé-se ao artigo 9° a seguinte redacéo:

Art.9° Néo respondem, em qualquer hipotese, pelas obrigacOes trabalhistas, tributarias e previdenciarias,
vinculadas ao respectivo patriménio de afetagdo, o condominio e os imoveis objeto da incorporacao.

Paragrafo Unico Mesmo em caso de faléncia da incorporadora, mantém-se todos os efeitos decorrentes da
deliberacéo pela continuagdo da obra a que se refere 0 § 1° do art. 31-F da Lei n° 4591, de 1964, e o regime de
afetacdo instituido por esta Lei.

Justificacdo
Os conddminos sdo a parte hipossuficiente na relagdo contratual do mercado imobiliario. Portanto, e por

experiéncias comprovadas, nao lhes cabe assumir o 6nus do risco da ma administracdo financeira da
incorporadora, bem como de eventuais ilicitos fiscais por ela perpetrados.

Sala das Sessbes, de de 2004.

Deputado José Carlos Aleluia
Lider do PFL



